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FATO RELEVANTE 
 

A CONCESSIONÁRIA DO SISTEMA RODOVIÁRIO RIO – SÃO PAULO S.A. (“Companhia”) 
em observância à Resolução CVM n.º 44, comunica aos seus acionistas e ao mercado em 
geral que, nesta data, a Assembleia Geral Extraordinária e o Conselho de Administração da 
Companhia, aprovaram (i) a contratação de financiamento de longo prazo junto ao Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES (“BNDES”), no valor de R$ 
1.343.750.000,00 (um bilhão, trezentos e quarenta e três milhões, setecentos e cinquenta 
mil reais), dividido em 6 (seis) subcréditos, tendo como data de vencimento o dia 15 de 
fevereiro de 2047 (“Financiamento BNDES”); e (ii) a 2ª (segunda) emissão de debêntures 
simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional 
fidejussória sob condição suspensiva, em 8 (oito) séries (“Debêntures”), com valor nominal 
unitário de R$1.000,00 (mil reais), na data de emissão, totalizando um montante de R$ 
9.406.250.000,00 (nove bilhões, quatrocentos e seis milhões e duzentos e cinquenta mil 
reais), na data de emissão, sendo o prazo de vencimento das Debêntures de 276 (duzentos 
e setenta e seis) meses contados da data de emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de 
junho de 2047 (“Emissão”). 

As Debêntures serão objeto de oferta pública, sob rito automático de distribuição, nos termos 
da Lei n.º 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada, da Resolução da CVM n.º 
160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”) e das demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis, sob regime de melhores esforços de 
colocação (“Oferta”), e será realizada na forma do artigo 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho 
de 2011, conforme alterada, no Decreto nº 11.964, de 26 de março de 2024, conforme 
alterada, tendo em vista o enquadramento, como prioritário, do projeto de exploração da 
infraestrutura e da prestação do serviço público de recuperação, operação, manutenção, 
monitoração, conservação, implantação de melhorias, ampliação de capacidade e 
manutenção do nível de serviço do Sistema Rodoviário Rio de Janeiro (RJ) - São Paulo, 
composto pelos seguintes trechos: Rodovia BR 116/101/RJ/SP (Rodovia Presidente Dutra): 
Rodovia BR-116/RJ, entre o entroncamento com a BR – 465 no município de Seropédica 
(Km 214,7) e a divisa RJ/SP (km 339,6); Rodovia BR 116/SP, entre a divisa RJ/SP (km 0) e 
o entroncamento com a BR-381/SP-015, marginal Tietê (km 230,6); Rodovia BR-101/RJ, 
entre o entroncamento com a BR-465, no município do Rio de Janeiro (Campo Grande) 
(380,8), e a divisa RJ/SP (km 599); e Rodovia BR-101/SP – entre a divisa RJ/SP (km 0) e 
Praia Grande, Ubatuba (km 52,1), nos termos e condições do Contrato de Concessão 
celebrado em 28 de janeiro de 2022 com a União, por intermédio da Agência Nacional de 
Transportes Terrestres – ANTT, em decorrência do Leilão objeto do Edital de Concessão n.º 
03/2021, conforme aditado de tempos em tempos (“Contrato de Concessão” e “Projeto”, 
respectivamente). 

Os recursos líquidos obtidos pela Companhia por meio da integralização das Debêntures, 
serão destinados exclusivamente (i) ao reembolso de despesas efetuadas nos 24 (vinte e 
quatro) meses anteriores à data de encerramento da Oferta; e (ii) a novos investimentos 
relacionados à exploração do Projeto, relativos aos trabalhos iniciais, à recuperação, à 
manutenção, à ampliação de capacidade e às melhorias do sistema rodoviário previstas no 
Programa de Exploração Rodoviária previsto no Contrato de Concessão até o fim do 9º 



 

(nono) ano do Projeto (“Projeto Financiado”). Os recursos obtidos pela Companhia por meio 
do Financiamento BNDES também serão destinados ao Projeto Financiado. 
 

 
Santa Isabel/SP, 13 de junho de 2024. 
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